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INSTRUMENTO DE RESCISÃO CONTRATUAL N° 057/2023 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, na cidade 

de Cordeiros, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 11.342.536/0001-01, neste 

ato representada pela Secretária a SRA. HELENA OLIVEIRA SALOMÃO, CPF nº 

326.828.108-70, RG nº 38.785.648-1, encontradiça a Praça Manoel Alves Cordeiro, 

nº 188, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, aqui denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado o profissional MARCOS VINICIUS DA SILVA 

FREITAS, brasileiro, maior, capaz, enfermeiro, CPF nº 064.305.415-41, Identidade nº 

14667968 71 SSP/BA, encontradiço Rua São Mateus, nº 189, Bairro Divino Espirito 

Santo, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, aqui denominado CONTRATADO, 

vêm propor e requerer, em comum acordo entre a CONTRATANTE e o 

CONTRATADO, a RESCISÃO CONSENSUAL do CONTRATO Nº. 141/2023, firmado 

entre as partes, constituído em 20 de abril de 2023, por tempo determinado, 

estabelecido dentro das condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – As partes, neste ato, dão-se reciprocamente, plena, geral e 

irrevogável quitação em relação ao Contrato n° 141/2023 cujo objeto é a prestação de 

serviços com consultoria e assessoria de implantação de comissões, protocolos e 

normas de rotina no Hospital Joaquim Mutti de Carvalho para atendimento das 

necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiros, no interesse dos direitos 

da CONTRATANTE e CONTRATADO, ficando totalmente quitado o presente termo 

de adesão, nada mais tendo a reclamar o Contratado a qualquer título, nos termos do 

art. 138 da Lei Federal nº 14.133/21 e Cláusula Décima Sétima do Contrato nº 

141/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo 

de Rescisão, por extrato, que será publicado no Diário Oficial do Município. 
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E, por se acharem justos e contratados, em tudo quanto neste instrumento particular 

de Rescisão Contratual foi lavrado, obriguem-se a cumprir o presente assinando-o na 

presença de duas testemunhas abaixo nomeadas, em 02 (duas) vias de igual forma e 

teor, ficando cada cópia com cada uma das partes. 

 

Cordeiros (BA), 22 de setembro de 2023. 

 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS 
CNPJ nº 11.342.536/0001-01 

Helena Oliveira Salomão 
CONTRATANTE 

 
 
 

MARCOS VINICIUS DA SILVA FREITAS 
CPF nº 064.305.415-41 

CONTRATADO 
 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________  ____________________________ 
Nome:      Nome: 
CPF nº:      CPF nº: 
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